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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI N£ 767 ^ DE O3 DE Dezembi 1986,

EI-IEMTA: Considera órr;ão de Utilidade Pu
blica, o Centro de Integração da
Taquara com sede neste Município^

A CÂI--AI"iA lüUICIPAL DS DUQUlí DE CAIíIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei;

Art. Ifi - Fica considerado drgão de Utilidade Piíbli

ca o Centro de Integração da Taquara, com sede à Estrada da Soleda
de, lote 2^, quadra 22, Taquara, Duque de Caxiaá.

Art. 22 - A presente Lei entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Dezembro

PREFEITUIIA MUNICIPAL DE DU^UE DE CAXIAS, em 03 de

de 1986,

JNBERLAIPÇí;SmIeXDôO DS BARDOS OLIVEIRA
Preueito Municipal


